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PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

 

Este Plano de Sustentabilidade é apresentado conforme exigência da Instrução Normativa CAGE nº 

004/2024, que determina, em seu art. 2º, inciso XXXIV, e art. 9º, II, a, a obrigatoriedade de 

detalhamento dos aspectos orçamentários, técnicos e de recursos humanos necessários à garantia do 

pleno funcionamento do objeto pactuado, incluindo sua operação e manutenção. Adicionalmente, 

observa-se a Lei Federal nº 14.133/2021, que reforça a sustentabilidade, a eficiência e a efetividade 

nas contratações públicas. 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

Convênio: Proposta nº 2025/0722 

Objeto: Pavimentação com blocos intertravados de concreto da Rua Gustavo Emílio, com área total 

de 5.125,38 m² e extensão aproximada de 410,50 metros. 

Valor Global: R$ 601.149,86 

Valor de Repasse: R$ 480.919,86 

Valor de Contrapartida: R$ 120.230,00 

Vigência: Conforme Termo de Convênio, a contar da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

 

A execução do objeto visa qualificar a infraestrutura urbana, melhorar a mobilidade, promover 

segurança viária, reduzir impactos ambientais urbanos, valorizar o espaço público e elevar a qualidade 

de vida da população do Município de Arambaré. 

 

3. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

 

O projeto contribuirá para a valorização imobiliária, fortalecimento do comércio local, melhoria do 

fluxo de pessoas e veículos, redução de custos de manutenção viária e aumento do bem-estar social 

dos moradores, usuários e visitantes da via pavimentada. 

 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

 

A pavimentação possui vida útil estimada superior a 20 anos, condicionada à realização de 
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manutenções preventivas e corretivas periódicas, incluindo inspeções, recomposição de blocos e 

manutenção da drenagem superficial. 

 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA 

 

Não se aplica armazenamento de bens, uma vez que o objeto consiste em obra de infraestrutura 

incorporada ao patrimônio público municipal. As garantias observarão os prazos legais e contratuais 

previstos. 

 

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

 

As despesas de operação e manutenção serão custeadas com recursos próprios do Município de 

Arambaré, previstos no orçamento anual, em rubricas compatíveis com despesas de custeio e 

manutenção da infraestrutura urbana. 

 

7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

Riscos financeiros, técnicos, ambientais e operacionais serão mitigados por meio de previsão 

orçamentária, acompanhamento técnico contínuo, exigência de padrões de qualidade e realização de 

manutenções periódicas. 

Categoria do 
Risco 

Risco Identificado Medidas Preventivas 

Financeiro 
Insuficiência de recursos para 
manutenção 

Previsão de despesas no orçamento anual 
municipal 

Humano/Técnico 
Insuficiência de equipe técnica 
especializada 

Utilização do corpo técnico municipal e, se 
necessário, contratação de apoio técnico 

Ambiental 
Danos causados por eventos 
climáticos extremos 

Execução conforme normas técnicas e 
manutenção preventiva 

Tempo Insuficiência de prazos de garantia Exigência de garantias contratuais mínimas 

Material Defeitos nos materiais empregados 
Exigência de especificações técnicas e 
controle de qualidade 

Funcionalidade Perda prematura da funcionalidade 
Manutenção periódica e fiscalização 
contínua 
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8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

 

A responsabilidade pela gestão, operação e manutenção do objeto caberá ao Município de Arambaré, 

por intermédio da Secretaria Municipal responsável pela infraestrutura urbana, com apoio do setor 

técnico de engenharia. 

Arambaré/RS, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Iago dos Santos Kielermann 

Prefeito Municipal de Arambaré 
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